
Exmos Encarregados de Educação, 

 

O início do novo ano letivo aproxima-se pelo que consideramos necessário facultar 

informação geral relativa ao início do ano letivo. 

Há ainda informação complementar onde constam regras e indicações que terão de ser 

seguidas, nomeadamente orientações da Dgeste e vários planos (onde se inclui o Plano 

de Contingência) e que são de consulta obrigatória. 

 

  

 Ponto 1. (Aulas de Formação Musical e de Classe de Conjunto). 

 

O início das aulas no AEA: Dia 15 de Setembro 

Receção aos alunos do 3ºCICLO E SECUNDÁRIO (7º,8º, 9º, 10º 11º e 12ºanos) no 

primeiro tempo/sala de aula do horário escolar. 

A partir do segundo tempo, cumpre-se o horário escolar das turmas. Os restantes iniciam 

no 1º tempo. 

 

O início das aulas no AEE: Dia 18 de Setembro 

As atividades letivas decorrem normalmente, conforme o Horário 

 

 Ponto 2. (Aulas de Instrumento) 

 

As aulas de Instrumento só terão início a partir do dia 21/9. 

  

 Ponto 3. (Aulas de Iniciação Musical) 

 

O horário da Formação Musical e de Classe de Conjunto deverá manter-se como no ano 

anterior. A informação carece de confirmação com os EE que deverá ocorrer no próximo 

dia 17/9. 

As aulas iniciam a 21/9. 

  

2ª feira      5ª feira 

16:30 – Iniciação 1 e 2    17:30 – Iniciação 4 

17:30 – Iniciação / Coro   18:30 – Iniciação / Coro 

18:30 – Iniciação 3 

 

 

 Ponto 4. (Curso Secundário) 



 

Curso Secundário 

Será agendada uma reunião para o próximo dia 18/9 para explicar todo o funcionamento.  

As aulas iniciam a 21/9. 

  

 

 Ponto 5. (Documentação) 

 

Em anexo enviamos documentos de consulta obrigatória, sobre normas do funcionamento 

escolar para o presente ano letivo. 

 

Anexos: 

 Referencial para as Escolas 

 Orientações Dgeste 

 Orientações DGS  

 Plano de Contingência 

 Plano de Comunicação e Informação 

 Plano de Funcionamento 

 

Nota: Os documentos enviados são de extrema importância. Neles estão plasmadas 

as normas e condutas de funcionamento em contexto de Pandemia. 

 

Instruções Importantes: 

  

Limpeza 

 Usar devidamente os produtos de higiene e limpeza necessários: 

o Sabão/produto anticético para todos os WC. 

 Alertar e fazer cumprir as rotinas de higiene dentro da escola, nomeadamente no 

tocante à lavagem das mãos: 

o No início e fim das aulas; 

o Antes e após as refeições; 

o Antes e após as pausas; 

o Sempre que haja deslocação ao WC. 

 Alertar e fazer cumprir as recomendações da Direção Geral de Saúde a práticas 

em contexto social da escola. 

 Recolher o lixo dos caixotes espalhados pela escola diariamente. 

 Higienizar as casas de banho pelo menos 3 vezes ao dia. 

 Higienizar o mobiliário pelo menos 2 vezes ao dia. 



 Promover o arejamento das salas entre cada aula (abertura das janelas e portas 

durante os intervalos). 

 Limpar as maçanetas e puxadores das portas com produto desinfetante várias 

vezes ao dia. 

  

Regime Presencial 

 Medidas a Aplicar (Orientações Ano letivo 2020/2021): 

o Será maximizado o espaço entre as pessoas (sempre que possível será 

garantido o distanciamento físico entre os alunos e alunos/docentes de, 

pelo menos, 1 metro); 

 Nas aulas teóricas e de Formação Musical, as mesas são 

dispostas de forma a alojarem apenas um aluno por mesa. 

 Nas aulas dadas nos agrupamentos, os alunos mantém a 

disposição determinada pelo agrupamento. 

o Estará sinalizado o trajeto de circulação para a entrada e saída do 

estabelecimento, bem como o circuito interno, os pontos de espera em 

filas; área de isolamento e saída de emergência; 

o São sinalizados os lugares a ocupar nas mesas; 

o Segmentação dos espaços comuns para funcionamento 

em coortes (grupos de turmas) 

 As turmas ocupam sempre a mesma sala; 

 O professor desloca-se à sala da turma; 

 Os intervalos ou são passados na sala, ou no exterior do 

edifício sempre mantendo apenas o contacto com elementos 

da turma; 

o Higiene das mãos, etiqueta respiratória e utilização de máscara: 

 Toda a comunidade deve higienizar as mãos à entrada do 

edifício; 

 O uso da máscara é obrigatório. 

 Exceção para os alunos de sopro (aula de 

Instrumento e Classes de Conjunto) e apenas 

durante o período em que estiverem a tocar o 

instrumento. 

 Na disciplina de coro, mantém-se o uso de 

máscara obrigatório. É obrigatório a manutenção 

da distância de segurança, no caso 2 m ou mais. 

 Existem dispensadores de SABA (Solução desinfetante) 

distribuídos pela escola; 



 Os alunos e professores devem higienizar as mãos antes e 

depois de cada aula; 

 O professor procede à desinfeção do seu espaço sempre que 

muda de sala; 

 Nas aulas individuais de Instrumento, o professor deverá 

acautelar o tempo necessário no final da aula para desinfeção 

e o arejar da sala (tempo estimado: 5 min). Em cada sala 

existirá um expressor de solução desinfetante/ purificadora, 

bem como um rolo de papel multiuso: 

 O papel deve ser colocado no caixote do lixo de cada sala, 

que terá saco para remoção diária. 

o O uso do WC deverá ser efetuado durante o decorrer das aulas e não 

nos períodos de intervalo entre aulas; 

o Estarão afixados cartazes da DGS. 

 

Qualquer dúvida, estaremos sempre ao dispor. 

 

Academia de Música de Arouca 

 

 

 

 


